
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N9 39/92-E.

ALTERA PLANO DIRETOR DA CIDADE DE

AGUDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica processada no Plano Diretor da Cidade de Agudo, a alte-

ração de que trata a presente Lei.

Art. 29 - A Rua Theodoro Woldt tem seu leito desviado em O,90m,para 0-

este, no trecho em que a mesma atravessa a Quadra B3.

Parágrafo Único-Com o desvio do leito, previsto neste artigq
a Quadra B3 passa a ter as seguintes dimen-

sões, no sentido Leste-Oeste:

- parte da Quadra que fica à Oeste da Rua

Theodoro Woldt - 69,60m;
- parte da Quadra que fica à Leste da Rua

Theodoro Woldt - 68,30m.

Art. 3g - O mapa, contendo a descrição da alteração propbsta na preseg
te Lei, passa a integra-1a, como Anexo Unico.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Registre- e e Publique-se.

CÂMARA MUNiCiPAL

AGUDO

PAULO AUGUST

Sec. de Administração.
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Senhor Presidente; Senhores Vereadores:
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Encaminhamos à tramitação o Projeto de Lei 39/92-E, pelo qual
é procedida alteração no traçado da R. Theodoro Woldt, no trecho compreen-

dido entre as ruas Muniz Ferraz e Floriano Zurowski.

A alteração consiste no desvio do leito da rua, em 0,90 m, para

Oeste, e se deve ao fato de ter havido um equívoco quando do fornecimento do

alinhamento de um dos terrenos localizados na margem.Leste da citada Rua.

Quando da delimitação da rua, que é originária de uma antiga
estrada existente, ocorreu de se tomar como parâmetro um alinhamento que nao

correspodia à projeçao da rua no trajeto compreendido entre a Avenida Concor
dia e a Rua Muniz Ferraz.

Para se estabelecer uma soluçao consensual, procurou-se uma for
ma de preservar ao máximo o traçado da Rua, sem no entanto prejudicar os pro

prietários de terrenos, nas duas margens da Rua.

Na espectativa de que o Poder Legislativo, legítimo cenário de

deliberaçao dos interesses comunitários, venha a bem receber esta proposta, e

com base no bom senso, decida pela forma mais contentosa, subscrevemo-nos,

Cordialmente.
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Agudo, 25 de setembro de 1992.
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